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POLÍTICA 
MOÇAMBICANA

Manuel Chang: Entre o 
Julgamento nos EUA e o Direito 
à Justiça em Moçambique
lO ex-ministro das Finanças, Manuel Chang, foi julgado e condenado nos Estados Unidos da América a 8,5 

anos de prisão por conspiração para fraude electrónica e branqueamento de capitais. Trata-se de uma 
condenação relacionada com crimes cometidos no âmbito do sistema financeiro internacional e com im-
pactos naquele país. No entanto, o essencial do caso das dívidas ocultas permanece ancorado em Moçam-
bique, onde os actos foram praticados e onde os seus efeitos se fizeram sentir com maior gravidade. Com 
o seu regresso ao país, impõe-se uma questão central: deve Manuel Chang ser julgado em Moçambique?
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Manuel Chang encontra-se em 
Moçambique desde o dia 5 de 
Abril, após cumprir a pena de 

prisão nos Estados Unidos da América, 
onde foi condenado por crimes de fraude 
electrónica e branqueamento de capitais 
no âmbito do caso das dívidas ocultas. 

Os posicionamentos oficiais sobre este 
importante caso tem girado em torno de 
um argumento principal: Manuel Chang 
não poderá ser julgado em Moçambique 
pelos mesmos factos que fundamentaram 
a sua condenação nos Estados Unidos. 

Uma das mais recentes actualizações so-
bre o assunto veio da Procuradoria-Geral 

da República. Falando no Parlamento, no 
último dia da apresentação do Informe An-
ual sobre o Estado Geral da Legalidade, 23 
de Abril, o Procurador-Geral da República, 
Américo Letela, afirmou que “uma vez jul-
gado pelos Estados Unidos da América, a 
justiça moçambicana não poderá julgá-lo 
pelos mesmos factos”, sublinhando, contu-
do, que o processo instaurado no país “não 
foi arquivado; continua a correr os seus ter-
mos”, na 10ª secção do Tribunal Judicial da 
Cidade de Maputo.1

Ainda segundo as informações partilha-
das, o Ministério Público solicitou às auto-
ridades dos Estados Unidos a certidão da 

sentença de Manuel Chang, sublinhando 
que este é um passo necessário para in-
struir o processo nacional e permitir ao 
tribunal moçambicano apreciar, com base 
em elementos oficiais, os contornos jurídi-
cos do caso. A PGR enfatizou que a trami-
tação deverá assentar em documentação 
formal, reiterando que “não poderemos 
e não iremos nos basear nas informações 
que correm nas redes sociais”, sinalizando 
que qualquer decisão subsequente de-
penderá da análise da sentença estrangei-
ra e da eventual identificação de matéria 
que possa ser apreciada à luz da legislação 
moçambicana.

1 https://aimnews.org/2025/05/01/chang-nao-sera-julgado-pelos-mesmos-crimes-com-que-foi-condenado-nos-estados-unidos-pgr/

Sobre o julgamento (ou não) de Manuel Chang 
em Moçambique: o que está em causa?

Em Moçambique, Manuel Chang vem in-
diciado da prática de crimes de violação da 
legalidade orçamental, corrupção passiva 
para acto ilícito, abuso de cargo ou função, 
associação para delinquir, peculato e bran-
queamento de capitais, conforme o processo 
autónomo n.º 536/11/P/2019, instaurado na 
Procuradoria-Geral da República e remetido 
ao Tribunal Judicial da Cidade de Maputo 
para os devidos trâmites legais. Estes crimes 
não são menores. Reflectem a utilização in-
devida de funções públicas, a captura de de-
cisões do Estado e o desvio de recursos com 
impacto directo na vida dos cidadãos. 

Contudo, mesmo sendo graves, estes 
crimes não captam plenamente o papel de-
sempenhado por Manuel Chang no caso das 
dívidas ocultas. Chang não foi apenas mais 
um interveniente. Foi o pivot central de todo 
o processo. Sem a sua intervenção enquanto 
Ministro das Finanças, não teriam sido emit-
idas garantias soberanas ilegais. Sem essas 
garantias, não teria sido possível mobilizar os 
empréstimos que sustentaram o esquema. 
Em termos simples, sem Manuel Chang, as 
dívidas ocultas não teriam existido nos mold-
es em que ocorreram.

É por isso  que  o julgamento   em  Moçambique 
é essencial. Não se trata apenas de avaliar 
actos isolados, mas de compreender o papel 
estrutural que permitiu a concretização de 
um dos maiores escândalos financeiros da 
história do país. Os crimes imputados devem 
ser analisados no seu contexto mais amplo: 
um processo que mergulhou Moçambique 
numa crise económica profunda, gerou 
estagnação prolongada, agravou a dívida 
pública e comprometeu seriamente a 
capacidade do Estado de garantir direitos 
básicos à população.

As consequências foram, e continuam a ser, 
profundamente humanas. A crise resultante 

das dívidas ocultas traduziu-se em cortes 
nos serviços públicos, deterioração das 
condições de vida e limitação do acesso a di-
reitos fundamentais como saúde, educação 
e protecção social. Neste sentido, a questão 
deixa de ser apenas financeira ou jurídica e 
passa a ser também de direitos humanos.

A eventual não responsabilização plena 
neste caso reforçaria a percepção de que 
crimes económicos de grande escala, mesmo 
quando causam danos colectivos profundos, 
podem não ter consequências proporciona-
is. Por outro lado, um julgamento sério, inde-
pendente e abrangente pode contribuir para 
afirmar um princípio essencial: que a gestão 
da coisa pública tem limites legais e que o 
seu abuso tem consequências.

Neste sentido, a questão não é se Manuel 
Chang já foi julgado, mas se foi julgado por 
tudo o que fez e pelo impacto real das suas de-
cisões. À luz dos factos, a resposta é clara: não.

Chang não foi apenas mais 
um interveniente. Foi o pivot 
central de todo o processo. 
Sem a sua intervenção 
enquanto Ministro das 
Finanças, não teriam sido 
emitidas garantias soberanas 
ilegais. Sem essas garantias, 
não teria sido possível 
mobilizar os empréstimos 
que sustentaram o esquema. 

https://aimnews.org/2025/05/01/chang-nao-sera-julgado-pelos-mesmos-crimes-com-que-foi-condenado-nos-estados-unidos-pgr/
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